
 

 

 

TERMO  DE AUTORIZAÇÃO 

  

  

Processo nº 19/2025 

Inexigibilidade nº 03/2025 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de  5 (cinco) inscrições para o 2º 

Congresso Sul-Mineiro de Licitações e Contratos, a ser realizado nos dias 14 e 15 de maio de 

2025, no Hotel Tryp By Wyndham Varginha Cafe Royal, na cidade de Varginha – MG.  

O Sr. Luzimar de Moura Benfica, Prefeito Municipal no exercício de suas atribuições legais e como 

autoridade máxima do Município de Bocaina de Minas, torna público a AUTORIZAÇÃO da 

inexigibilidade de licitação com respaldo legal no artigo 74, inciso III da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Publique-se na forma do Parágrafo Único do art. 72 da Lei 14.133/2021. 

Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas, 27/02/2024. 

  

 

 

 
__________________________________________________ 

Luzimar de Moura Benfica 
Prefeito Municipal 
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